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~3ljnULJ\: Aut or í.za o Pode r- Executi 1/0 Hun Jc í.peL a conceder
/) Companhíc de SQneamento do Por-ariá - f:iANEPAR,o
direito de exploraç~o e operaçio dos sistemas ', , ....,
de abastecimentos de agua potavel e remoçao de
esgotos sanitários no Nuniclpio e dá outras pr.2
vidências.

A CÂI.'\J\MDO HUNICiFIO DE VILA ALTA, ESTADO 00 PAH.ANi~,

APEOVOU,E EU PP.EFEITAHUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lº - Fica o Po~er Executivo autorizado a conceder,'
mediante termo de contrato, à Companhia de Saneamento do Paraná SA
NEPAR, entidade mista estadual, criada pela Lei Estadual sob nº4684
de 23.01.63, a operação e exploração dos serviços públ.í cos de 'abas
tecimento de água e remoção de esgotos sanitários no hunicípio de '
Vila Alta.

Parágrafo 6n1.co:à CONCESSIONÁRIA caberá executar os es
tudos, projetas, respectivas obras e instalaç5es necess~rias ao cum-primento dos objetivos da concessão.

Art. 2º - Fica, igualmente o Poder Executivo autorizado'
a participar do investimento necessário à realização das obras de '
melhorias do sistema de abastecimento de água e remoção de esgotos'
sanitários, num montante mínimo de 25~b ( Vinte e cinco por cento ) ,
bem como quando ocorrem ampliaç5es e modificaç5es dos sistemas, de'
acordo com orçamento apresentado pela SANEPAlt, entidade mista Esta
dual nQ 4684, de 23.01.63, a operação e exploração dos serviços pú~'_
blicos de abastecimento de água e remoção de esgotos sanitári.osno'
Hunic{pio de Vila Alta.

1 Parágrafo Primeiro: a partiçipação do Município será fel,
ta em dinheiro e lou através de todos os bens e direitos que inte-'
grem o acervo patrimonial do Município ou Entidade Hunicipal desti
nado e utilizados nos sistemas de abastecimentos de água e / ou re
moçâo de esgotos sanitários, em operação, desde que os referidos
bens e direitc .... sejam de interêsse da SANEPAR e integrem o projeto'
final.
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Parágrafo Segundo: os bens e direitos utilizados em
sistemas atuabnente em operação pelo Município, quando não incorpora
dos na forma do artigo anterior, serão cedidos gratuita~ente à SA -
NEFAR para operação até a conclusão das obras de ampliação e melho
rias do siatema.

Parágrafo Terceiro: no caso de bens e direitos aludi-
, ,

dos no paraGrafo anterior, o valor dos mesmos Gera fixado por avalia
ção, na forma do Decreto-Lei nQ 2627, de 26 de setembro de 1.940 (lei
das Sociedades por aç5es) •

Art. 39 - Para ga.rantiado pagamento das parcelas de
participação financeira do I\1unicipio,na forma do artigo, fica o Pre
feito J'·'lunicipalautorizadp a outorgar a Companhia de Saneamento do
Paré'mé-Í-SAN:.;::rJ\R, procuração com poderes irrevo[Sáveise irretratáveis
para ~5ta receber junto aos 6regos pagadores os valores corresponden

..
tQS as parcelas das receitas Hun.icLpa Ls , referentes ao Pundo de Par-
ticipação, Imposto sobre Circulação de ~~rcadorias - ICM, ou outros
tributos presentes ou futuramente devidos ao Município, que venham /
a substituir ou alterar as receitas acima indicadas, tudo de acordo
com o cronograma de desembolso fixado pela SANEPAR.

Art. L.~Q - ~ obrigatória a ligação de toda construção
considerada habitável à rede pública de abastecimento de água e aos
coletores públicos de esgotos, em operação pela concessionária de con
formidade com o artigo 36 do Decreto 49.974-A, de 21,01.61, ( Códi
go de Saúde).

Art. 5º - À. CONCESSIONÁRIA poderá embargar o funcio
namento dos poços artpsianos, freáticos e cisternas existentes nos 1
locais onde existe rede pública ou distribuiç;o de água, pOdendo /
lacraE as referidas fontes de abastecimento, não cabendo qualquer in
denização aos proprietários ou usuários.'

Parágrafo dnico:-Fica desde j~ entendido que as dis
posições constantes deste artigo, somente serão aplicadas quando o
sistema operado pela CONCESSIONÁRIA possuir condições técnicas para
atender usuários abastecidos por poços particulares •

Art. 6º - A Companhia de Saneamento do paraná- SANE
PAR fica desde já autorizada a fixar tarifas que permitam a justa re
muneração do investimento, o melhoramento e a expansão dos serviços

e assegurem o equil1brio econômico e fananceiro dos sistemas expIo -
rados nos termos do Ronvênio firmado entre o Governo do Estado e Cai
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( Sucessor do BNH - OC nQ 2291, de 21.11.86 ), nos termos da Lei nº "
6528, de 11.05.78, Decreto nQ 82.587, de 06.11.78, e na conformidade'
do disposto nos incisos do parágrafo único do artigo 175 da Constitul
ção Federal.

Art. 7º - À CONCESSIONÁRIA fica assegurado o direito de
promover desapropriações ou estabelecer servidões de bens e direitos'
necessários aos serviços, seus melhoramentos, extensões e ampliações'
nos termos da legislação em vigor, depois de decretada a utilidude p~
blica pelo Poder Executivo Municipal.

sustar
imóvel

Parágrafo dnico: Nos casos mencionados neste artigo o ô
. -

indenizações ficará a cargo do CONCEDENTE.
Art. 8º - Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA o direito de

o fornecimento de água aos usuários, sem.preque o débito do
ult.rapassar 30 dias do vencimento.

Art. 9º - A concessão, objeto da presente Lei, será pe
de 30 ( trinta) anos, prorrogável a critério do Poder Execu-

nus das

lo prazo
tivo por igualou menor prazo.

Parágrafo 6nico -
ção prevista neste artigo neste

Na hipótese de não haver a prorroga-'
artigo, o acervo dos sistemas de água

e esgotos san.í t.ár-í.os será transferido aos patrimônios r''iunicipal,r-es-
pei +ados os e st at.ut os da CONCESSIC'NÁ1UA, os compr-ors.í.s sos financeiros'
exlsterrtes e indenizar a SANEFAF\. pelos investimentos que excederem a'
par-t í.cípaçâo elo r·']unic{pio,na forma do artigo 20 e seus paráerafos
desta Lei.

/\rt. lOQ - As áreas de terrenos não lotead.os que estiv,S
rem for8 da zona atingida pelas redes de distribuiç~o de água e co1e
tores de c:;_~~;otOGda CONCE~::lISIONÁnIA,somente terão pLarrta do loteamen
to apr-ovada pe J.aFrefeitura f·'Íl..micipal,caso os pr-opr í et ár-Loe do lote,2
mento se ourj_~u(~m a executar as redes de.d.istribuição de água e cole-,
tores de ~sco·tos na area loteada, de ac6rdo com o projeto previamente
aprovado pela SANEPAR.

, f '" t 't' .Paragra o Unico: Quando se tratar de esgo os SRn1 ar10S
o disposto ncsts artigo somente será aplicado se a CONCESSIONÁHIA fo,!
necer o projeto.

Art. llº - Caberá ao Poder Executivo na forma da legis
lação vigente a fiscalização dos serMiÇOS prestados pela CONCESSIONÁ
RIA.
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Art. 122 - A CONCESSIONÁRIA gozará de total isenção
dos impostos Huni.cLpa.í.s, relativamente a seus bens e serviços.

Art. l3º - O Município, fica responsável pelas even
tuais indenizações de bens e direitos perante as instituições pú -
blicas, autarquias, em qualquer instância ou tribunal,reclamados por
terceiros a qualquer título, pessoas físicas ou jurídicas,concessio
nárias ou não, de sistemas de 'abastecimento de água e coleta de es -
gotos sanitários.

Art. 14º - As Leis Orçamentárias do f1uniclpio para os
serviços vindouros, bem como os respectivos orçamentos pluriais de /
investimentos, farão a previsão das dotações próprias e necessárias
ao atendimento das despesas decorrentes do contrato autorizado nesta
Lei. ,

Art. 15º - A presente Lei entrata em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do 1'1unicípiode Vila Alta,
Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de agosto de 1.993.


